
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO – MA 

CONCORRÊNCIA 
012/2025 
  

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA 

TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM 

OU SEM ALTERAÇÃO DE LAYOUT E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS 

PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 

SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA.  

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 718.480,55 (Setecentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais e 
cinquenta e cinco centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/11/2025 às 08:30h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM / NÃO - SIM 
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

OBRA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°:  2025.09.16.0014 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°:  012/2025-CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Torna-se público que O Município de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, sediado na Avenida Marcos 
Silva, nº 150, Centro, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL sobre o 
valor orçado, regime de execução: empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Inserção de propostas:  Até dia 19/11/2025 às 08:29 horas (Horário de Brasília) 

Início da sessão: 19/11/2025 

Horário:  08:30 horas (Horário de Brasília) 

Local:  www.licitanet.com.br 

Modo de Disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA 

TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU SEM ALTERAÇÃO DE 

LAYOUT E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE 

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1. O valor Estimado da contratação é de R$ 718.480,55 (Setecentos e dezoito mil, 
quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos); 
1.2. As despesas oriundas da contratação correrão por conta das seguintes rubricas:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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Programa 0002 – Gestão em Saúde 

Projeto/Atividade: 2095 – Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0052 – Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2027 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

A licitação será realizada por lote único, contemplando todos os serviços descritos na Planilha 
Orçamentária. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 7.4. e 8.9.1 deste Edital. 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
3.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
4. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.1. Não serão exigidas PRESTAÇÃO de GARANTIA. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Menor preço ofertado sobre o valor global do Lote Único, conforme planilha 
orçamentária de referência; 
5.1.2. Planilha orçamentária deverá estar acompanhada das planilhas de composição de 
preços unitários, cronograma físico financeiro, BDI, encargos sociais;  
5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 Na presente licitação, é permitido o enquadramento no Simples Nacional, uma vez que os 
serviços serão prestados sob demanda e sem dedicação exclusiva de mão de obra, não configurando 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, XII, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
5.7.1 - . É admitida a participação de optantes pelo Simples Nacional, por se tratar de serviços de 
engenharia sob demanda, sem dedicação exclusiva de mão de obra. A empresa deverá declarar que 
a execução não configura cessão de mão de obra, nos termos do art. 17, XII, da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto global sobre o valor do Lote Único, 

conforme planilha orçamentária de referência. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100 (cem reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem decrescente de percentuais de desconto. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
MENOR PREÇO GLOBAL registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto indicado 
em sua proposta inicial. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.18.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.18.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.18.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.18.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
6.18.6.2. empresas brasileiras; 
6.18.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.18.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado abaixo do percentual mínimo de desconto ou acima do valor máximo de referência O 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer em desconformidade com os 
parâmetros definidos pela Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
6.19.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação poderá verificar se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5 e 3.7 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor máximo ou abaixo 
do desconto mínimo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução empreitada por preço global ou unitário, a caracterização 
do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
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dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, sendo admitida a utilização 
de preços unitários apenas para ajustes indispensáveis ao cronograma físico-financeiro ou 
eventual aditamento futuro, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a incorreta 
indicação de regime tributário, desde que não altere o valor final da proposta. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,  
 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

8.1.1.1. Pessoa Física – cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

da lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.1.2. Empresário Individual – inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no registro público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020; 

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.1.1.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

8.1.2.1. Certidão do registro e regularidade da Licitante junto ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) em nome da Empresa, 

que comprove a habilitação da mesma nos ramos de Arquitetura ou Engenharia Civil; 

8.1.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL, mediante Atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa licitante para 

o desempenho de atividade com características técnicas iguais ou similares a do objeto da 

licitação, admitida a apresentação de mais de um atestado para a comprovação de todas as 

parcelas. 

8.1.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL Apresentação de, no mínimo, 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, 

devidamente registrado na Entidade Profissional Competente, o qual comprove execução de 

serviços compatíveis ou características semelhantes, em quantidades e prazos com o objeto 

da licitação. 

8.1.2.3.1. O atestado para comprovação da capacidade técnica deverá pertencer à 

pessoa física, profissional indicado responsável técnico, devidamente cadastrado na 

Entidade Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do CONFEA nº 

1.025/09. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o 

atestado; 

8.1.2.3.2. Os atestados solicitados nos itens 8.1.2.2 e 8.1.2.3 demandados para 

comprovação da capacidade técnica deverão comprovar execução mínima de 50% dos 

quantitativos indicados na planilha do projeto básico para os itens abaixo indicados como 

de MAIOR RELEVÂNCIA conforme disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei nº 14.133/21: 
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Item(ns) Código Banco Descrição Und Quant. 

1.15, 2.9, 
3.11, 4.11 

87247 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

M² 634,91 

1.27, 2.15, 
3.21, 4.23 

94569 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

M² 43,90 

8.1.2.4. A comprovação de vínculo com os profissionais integrantes do quadro técnico poderá 

ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro registro de funcionários, por meio 

de registro no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços firmado entre o 

Profissional e a Licitante, vigente na data do certame. Caso o profissional faça parte do quadro 

societário da empresa, deverá apresentar o registro do contrato/ato constitutivo da empresa 

perante a Junta Comercial ou perante o Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, conforme o 

caso. 

8.1.2.4.1. A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem 

acima deverá ser realizada pela apresentação alternativa de cópia(s) do(a)(s): 

8.1.2.4.1.1. Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is); 

8.1.2.4.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

8.1.2.4.1.3. Contrato Social da empresa, em que conste(m) o(s) nomes do(s) 

profissional(is) integrante(s) da sociedade; 

8.1.2.4.1.4. Contrato(s) de prestação de serviços, regido(s) pela legislação civil comum, 

conforme preconizam o art. 1º, da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o art. 45, 

da Lei Federal n.º 12.378/2010; ou, ainda 

8.1.2.4.1.5. O profissional cujo(s) atestado(s) venha(m) atender à(s) exigência(s) do 

subitem anterior não poderá ser substituído por outro profissional, sem a 

prévia aprovação formal do Município contratante. 

8.1.2.4.2. Para fins da comprovação de que trata o item anterior, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados e deverão ser emitidos em papel timbrado da pessoa 

jurídica de direito privado ou público emitente, CNPJ, endereço da pessoa jurídica 

contratante, objeto executado, quantitativo contratado, valor do contrato, número do 

processo ou procedimento licitatório ou do processo de contratação direta, número do 

contrato, prazo e local de execução do objeto, prazo de vigência do contrato, indicando 

ainda se a execução do objeto ocorreu de forma regular e satisfatória; 

8.1.2.5. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional 

competente, de que o profissional, comprovadamente integrante do quadro permanente da 
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LICITANTE e devidamente registrado na entidade profissional competente, executou, na 

qualidade de responsável técnico, serviços compatíveis com o objeto (reformas, adequações, 

manutenções e ampliações em edificações); 

a) DECLARAÇÃO de responsabilidade técnica, demonstrando a disponibilidade de no 
mínimo um engenheiro civil pleno ou profissional habilitado em edificações, 
devidamente registrado no CREA/CAU, com experiência profissional comprovada em 
obras de recuperação, manutenção ou reforma de prédios públicos, para fins de 
supervisão técnica dos serviços (modelo anexo ao Edital). 

b) A comprovação de inclusão no Quadro Permanente a que se refere o subitem acima 
deverá ser realizada pela apresentação alternativa de cópia(s) do(a)(s):  

c) Certidão atualizada de registro do responsável técnico da empresa licitante ou 

comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

8.1.2.6. Atestado de visita técnica expedido pelo Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO; ou 

Declaração de que a empresa optou por não realizar visita ao local de execução dos serviços, 

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão. 

8.1.2.6.1. VISITA TÉCNICA: Na oportunidade da visita, os interessados poderão 

conhecer detalhadamente o local da obra, obtendo esclarecimentos, cópia de documentos, 

bem como poderão apresentar questionamentos; quando será fornecido pelo Município 

de SÃO JOÃO DO PARAÍSO Atestado de Visita Técnica, comprovando que a licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para a execução dos serviços. 

8.1.2.6.2. A visita não é obrigatória, mas aquele que optar por não a realizar firmará, 

através de qualquer profissional designado pela licitante, termo de que tem ciência das 

condições para execução do serviço, assumindo expressamente as consequências do ato, 

e que não alegará posteriormente desconhecimento das informações e condições locais. O 

Município sugere que a declaração seja preenchida conforme modelo contido no anexo 

deste edital, entretanto, não será inabilitada a licitante que apresentar documento diverso, 

desde que contenha a manifestação de conhecimento das condições inerentes a realização 

do serviço. 

8.1.2.6.3. As visitas deverão ser previamente agendadas através da Secretaria Municipal 

de Saúde ou na sala do Departamento de Licitações, para ocorrer até o dia útil anterior à 

data da licitação, de acordo com a disponibilidade do corpo de colaboradores do Município 

e em horários e datas compatíveis com as demais visitas agendadas. 

8.1.3. A HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.1.2.1.  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 
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8.1.2.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.1.2.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.1.2.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.1.2.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

8.1.4.  A HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.4.3. Comprovação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

(SG), em valores iguais ou superiores a 1 (um) e Endividamento Geral (EG) em valor igual ou 

inferior a 0,70 (zero vírgula cinquenta), referentes aos dois últimos exercícios após a aplicação 

das seguintes fórmulas contábeis: 

LG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO    
            PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
LC =   ATIVO CIRCULANTE__    
         PASSIVO CIRCULANTE 
SG =                     ATIVO TOTAL______________                 
       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EG =   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE   
                        ATIVO TOTAL 

8.1.4.4.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.1.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.1.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED (§4º 

do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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8.1.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) dos dois 

últimos exercícios sociais, será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que 

a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração. 

8.1.4.8. As empresas deverão ainda, apresentar as Certidões de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos do Contador responsável pela assinatura dos Balanços. 

8.1.5. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.1.5.1. O Licitante deverá declarar que está ciente e concorda com as condições contidas 

neste edital e em seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório. O declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021), conforme ANEXO III. 

8.1.5.2. O Licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras 

normas específicas, (art. 63, inciso IV da Lei 14.133-21), conforme ANEXO III. 

8.1.5.3. Deverá ser informado o nome do representante habilitado a assinar o contrato, nos 

termos do exercício da administração conforme documentos apresentados na habilitação 

jurídica, bem como todas as informações exigidas no ANEXO III. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou cópia autenticada por cartório competente de notas ou pela equipe de apoio, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no edital 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10. A verificação dos requisitos de habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitanet.com.br/
http://www.estreito.ma.gov.br/
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10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e 
na Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 
previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 
fundação; 
10.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho 
no prazo previsto; 
10.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após 
o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
10.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 
alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.3.4. Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
10.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 
multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
10.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
10.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 
de até 3 (três) anos. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
10.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
(www.licitanet.com.br). 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico 
12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 
12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria 
12.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração Unificada 
12.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, 
nos Termos do Inciso I e II, do Art. 3º Da Lei Complementar 123/2006, ou de Cooperativa 
Enquadrada no Artigo 34 da Lei Nº 11.488, de 2007. 

 
Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 29 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
_________________________________  

Marisa Elanne Damasceno de França 
Secretaria Municipal de Saúde  

Portaria nº. 005/2025 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº [...]/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.09.16.0014 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 012/2025  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA [...]  

 
Por meio do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO-MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na [....], inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, 
Sr(a). [...], inscrito no CPF sob nº [...], doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº [...], com sede na Rua/Av. [...], nº [...], 
bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu diretor, Sr. [...], inscrito no CPF sob 
o nº [...], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, regido pelas 
cláusulas e condições que seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 Este contrato origina-se do Processo Licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n° 012/2025, 
submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às normas vigentes. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e 

especificações fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, 

os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos; constitui-se objeto deste contrato A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA 

TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU SEM ALTERAÇÃO DE LAYOUT 

E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 

DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

2.2 A obra/serviço será administrada pela contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela 
sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO – 
CONTRATANTE, durante todas as fases e etapas do trabalho. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO, DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 
3.1 Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ ................ (.......................), conforme 
planilha de preços, apresentada pela empresa contratada, que integra o processo de Concorrência 
Eletrônica n° 012/2025, dos quais R$ .........................(...............................) referem-se aos materiais 
utilizados na obra e R$ ..............................(..........................................) à mão de obra. 
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3.2 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição 
realizada e termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir 
da data da emissão de ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execução, 
em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas as 
condições. 
3.3 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso 
provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os 
pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão CONCEDENTE, não gerando 
para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido caso o CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos previstos nos itens 
acima. 
3.5 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
o caso; 
3.6 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 Relatório fotográfico dos serviços medidos no período;  

 Diários de Obra, correspondente ao período de medição.  
3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, 
demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá 
possuir fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas 
correspondentes, que possibilitem a identificação do local e do tipo de serviço executado.  
3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 
de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 
também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 
e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes 
à supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, 
materiais de consumo de escritório, dentre outros. 
3.10 A remuneração será mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 
palavras, a contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução 
financeiros dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços 
previstos no contrato, receberá o mesmo percentual (10%) do valor global do item administração local. 
3.11 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só será 
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 
contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.15 O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis 
previstas no Edital e no Contrato.  
3.16 Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 
funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.17 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 
inadimplência da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
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das demais penalidades previstas em lei.  
3.18 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-lo, ocorrido nos últimos 12 (doze) 
meses.  
3.18.1 O reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada 
por simples apostila conforme previsão do Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.18.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.19 O CONTRATANTE pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após cada medição, 
mediante apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 
devidamente atestadas pelo gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes documentos: 
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União; 
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20 Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de 
haver sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação:  
I. Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo 
comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente;  
II. Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da 
GFIP e indicação da matrícula CEI da obra; 
II. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu 
contador, de que a contratada possui escrituração contábil regular. 
3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as 
relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos 
créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas 
pertinentes. 
3.22 Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a 
quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
3.23 O primeiro pagamento fica condicionado a apresentação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) 
referente ao objeto deste edital. 
3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da 
despesa, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada, em duas vias. O Boletim de medição deverá 
estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir 
as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos.  
3.24.1 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 Relatório fotográfico dos serviços medidos no período;  

 Diários de Obra, correspondente ao período de medição.  
3.25 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 
de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 
também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 
e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.26 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
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previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só será 
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 
3.27 Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0002 – Gestão em Saúde 

Projeto/Atividade: 2095 – Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

Poder 02 – Executivo 

Unidade Orçamentaria  020701 – Secretaria Municipal de Saúde 

Função 10 – Saúde 

SubFunção 122 – Administração Geral 

Programa 0052 – Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2027 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
4.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (dose) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133 de 2021.  
4.2 Para Execução e Conclusão: 6 (seis) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro estabelecido. 
4.3 O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço.  
4.4 O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, conta-se da data definida na Ordem 
de Serviço, expedida pela CONTRATANTE.  
4.5 Os dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela Contratada e 
reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual.  
4.6 O regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para 
execução dos serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará 
em nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado, razão pela qual, será considerado 
improcedente qualquer reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro para cobrir 
despesas com pagamento de “horas extras” ou “adicionais noturnos”, uma vez que a licitante vencedora 
se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com as determinações da Legislação 
Trabalhista aplicável a esta contratação.  
4.7 Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente será admitida nas condições estabelecidas no 
artigo 107, da Lei 14.133/2021.  
4.8 Os serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9 Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Termo de 
Referência/Memorial Descritivo, parte integrante do presente contrato.  
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº 14.133/2021. Só 
se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
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de SÃO JOÃO DO PARAÍSO.   
 

5.  CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA 
5.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do 

contrato, prorrogados por igual período a critério desta Prefeitura; 

5.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da 

prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos 

pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor 

total da garantia; 

5.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% 

(um por cento); 

5.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

5.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos 

decorrentes da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

b. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

5.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção 

monetária, em favor da Prefeitura; 

5.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

5.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 

toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 

5.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

5.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições; 

5.11. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 

compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta 

deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver 

sido notificada; 

5.12. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 

cargo da contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
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atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante; 

5.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos 

dessas verbas trabalhistas diretamente pela administração; 

5.14. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá 

a garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

5.15. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

5.16. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 

b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO, MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos 
com as respectivas rotinas, quantitativos e preços analiticamente descritos nas especificações técnicas e 
planilhas orçamentárias, partes integrantes deste contrato. 
6.2 A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar-
se-á especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código 
ambiental e código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 
desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as 
Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 
Emprego, e todas as demais legislações pertinentes, adotando, inclusive, as medidas preventivas de modo 
a garantir, na área de influência da obra ou serviços: 
6.2.1 A segurança e a integridade física dos bens móveis, imóveis e veículos;  
6.2.2 O respeito aos limites da propriedade;  
6.2.3 A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 
residem. 
6.3 É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira e interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
6.4 Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao 
estabelecido na NBR 5682 – contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, 
normas regulamentadoras, portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do 
Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, e o determinado neste instrumento.  
6.5 Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a 
CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 
6.6 Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas 
neste instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais 
a culturas agrícolas, criatórios, árvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços públicos e ao meio 
ambiente.  
6.7 Os materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização 
previstos neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substituídos, 
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não constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir 
dilatação do prazo ou do aumento do preço contratado.  
6.8 Quando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou 
método de execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada 
ou assessorada, a depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica 
comprovada junto à CONTRATANTE. 
6.9 O elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, 
é o Diário de Obra, onde serão registradas todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra 
ou serviços. Servirá também para as múltiplas solicitações de medidas e providências, concernentes à 
execução da obra ou serviços, dentro do previsto no contrato.  
6.10 Todo serviço realizado em desacordo com o especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou 
tipo dos materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo 
executado, será demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE.  
6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA deverá: 
6.11.1 Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 
subcontratadas, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 
6.496/77, entregando uma via à CONTRATANTE;  
6.11.2 Obter junto ao Município o alvará de autorização da obra na forma das disposições em vigor 
(quando for o caso);  
6.11.3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra 
objeto do contrato; 
6.11.4 Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei e no caderno de encargos, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do 
contrato;  
6.11.5 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 
6.12 Projetos: 
6.12.1 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o 
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do caderno de encargos;  
6.12.2 A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas nas 
especificações;  
6.12.3 Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, 
antes e durante a execução da obra, devendo informar à fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, 
falha ou omissão que for constatada;  
6.12.4 Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE será 
efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as 
disposições e condições estabelecidas no contrato;  
6.12.5 Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução da obra serão 
documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos 
integrantes do projeto;  
6.12.6 A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da fiscalização toda e qualquer 
alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra 
objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 
requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 
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6.13 Segurança e Saúde do Trabalho: 
6.13.1 Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização as medidas 
de segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições 
da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 
6.13.2 A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais 
de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, 
de conformidade com a natureza da obra em execução;  
6.13.3 A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 
canteiro de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral;  
6.13.4 A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 
equipamentos de combate a incêndio;  
6.13.5 A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor;  
6.13.6 Caberá à CONTRATADA comunicar à fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante 
a execução da obra, inclusive princípios de incêndio;  
6.13.7 Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal 
orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos 
termos da NR 18;  
6.13.8 Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências 
do canteiro de obra;  
6.13.9 A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 
ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 
normas de segurança e saúde no trabalho.  
6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá: 
6.14.1 Submeter à aprovação da fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto 
das instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e características do objeto do 
contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos 
necessários ao andamento da obra, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos; 
6.14.2 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução da obra, como 
água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu 
recebimento definitivo (quando for cabível); 
6.14.3 Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação 
e especificação adequados ao cumprimento do contrato;  
6.14.4 Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo 
hábil no local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução da obra objeto do contrato;  
6.14.5 Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados 
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o objeto do contrato;  
6.14.6 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 
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de execução da obra, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos, bem como qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano 
de execução da obra;  
6.14.7 Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela fiscalização;  
6.14.8 Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 
extraordinária que ocorra no local dos trabalhos;  
6.14.9 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicado na obra objeto do contrato;  
6.14.10 Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE);  
6.14.11 Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança dos 
locais da obra, programando adequadamente as atividades executivas;  
6.14.12 Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;  
6.14.13 Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do 
canteiro de obra limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 
6.15 Responsabilidade Civil: 
6.15.1 A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 
a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor;  
6.15.2 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA;  
6.15.3 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 
6.16 Medição: 
6.16.1 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços 
efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE;  
6.16.2 A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 
base nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas 
no Edital.  
6.16.3 Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto 
do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à 
qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação 
da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 
6.16.4 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor 
mínimo previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só 
será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CIVIL PELA EXECUÇÃO DA OBRA E 
DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 
7.1 O responsável técnico pelos serviços deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA, devendo, sem 
prejuízo das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da má 
execução ou a responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme 
dispõe o Art. 186 da Lei nº 10.406/2002. 
7.2 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 
qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu 
controle, nos termos do parágrafo único do Art. 393 da Lei nº 10.406/2002, desde que essas causas afetem 
diretamente os serviços contratados.  
7.3 Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer 
condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, 
responderá por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo 
sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 
7.4 Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução 
deste contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de 
outras.  
7.5 A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual 
responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução.  
7.6 A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados.  
7.7 A CONTRATADA será representada na execução dos serviços pelo “Responsável Técnico” indicado na 
proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em 
seu nome, nos assuntos relativos aos serviços contratados. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 
como também conforme as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento; 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 
8.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
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prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 
contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e Art. 21 e seus incisos; 
8.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 
pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa, conforme os Art. 19, inc. II e Art. 22 e seus incisos; 
8.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que 
se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 
inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inc. III e Art. 23 e seus incisos; 
8.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV; 
8.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 
8.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
8.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 
8.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
8.14.1. Acompanhamento dos serviços realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 
como dos relatórios a serem disponibilizados pelo Contratado; 
8.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 
documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
8.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
8.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.15. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 
pelo Gestor do Contrato; 
8.16. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de 
forma segura e atendendo os requisitos normativos;  
9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de 
vias Públicas para posterior execução dos serviços; 
9.3. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 
9.4. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das 
solicitações; 
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9.5. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências. 
9.6. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a 
substituição imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada 
prejudicial ao bom andamento dos serviços; 
9.7. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 
materiais de outras obras; 
9.8. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 
número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 
suficientes para execução dos trabalhos; 
9.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de 
sua negligência, imperícia e omissão; 
9.10. Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 
de trabalho, cabendo‐lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução das obras, até a entrega definitiva; 
9.11. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada 
serviço. 
9.12. Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 
fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, 
se for o caso, pela Contratante; 
9.13. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta 
pela Contratante ou pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de 
serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela 
Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples 
mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos 
preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços 
por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 
9.14.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de 
indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados 
e/ou a terceiros;  
9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua 
propriedade ou de terceiros sob sua responsabilidade;  
9.16.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões 
ABNT, NR-10, NR 12 e demais dispositivos legais vigentes;  
9.17. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para 
registro de informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de 
quaisquer que seja o meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a 
mesma marca, modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 horas; 
9.18. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante 
a respeito do Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  
9.19. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  
9.20. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e 
refeição do pessoal necessário à execução dos serviços;  
9.21. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem 
como suas apresentações em geral;  
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9.22. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos 
serviços realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da 
execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes 
durante as jornadas de trabalho;  
9.23. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para 
realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;  
9.24. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos 
por faltas, licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  
9.25. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  
9.26. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de 
Trânsito, os locais onde estiverem sendo executados os serviços; 
9.27. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e 
comprovantes exigidos neste Edital;  
9.28. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem 
de Início dos mesmos;  
9.29. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção 
individual e coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme 
NR10 e NR 12;  
9.30. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  
9.31. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início 
ou andamento normal de qualquer dos serviços;  
9.32. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com 
relação ao correto andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por 
parte da Contratada;  
9.33. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
9.34. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a 
execução do contrato; 
9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual;  
9.36. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao 
objeto pactuado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim 
de que, no exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da 
execução do projeto. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  
10.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  
10.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  
10.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo 
relevante para tal; 
10.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  
10.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste 
Projeto Básico;  
10.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  
10.8. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 
tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003 
e Art. 158 da Constituição Federal; 
10.9. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e 
disposições deste Projeto Básico; 
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10.10. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as 
ferramentas dos grupos de trabalho da Contratada;  
10.11. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, 
quaisquer solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  
10.12. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 a empresa que: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Conforme os termos da Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na 
Lei Estadual nº 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 
no Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela 
autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 
11.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.1. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
11.3.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
11.3.3. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) 
dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
11.3.4. Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, 
nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
11.3.5. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.3.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
11.3.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.3.8. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco 
anos. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade; 
11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão 
a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
12.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato.  
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.  
12.3 Em caso algum a Administração Pública pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 
da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos 
praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR OU DO CASO FORTUITO 
13.1 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 
qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo efeito não seja 
possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do Art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde 
que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços contratados. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, 

até o limite máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom 

andamento do serviço, mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA; 

14.2. A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a. Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 

b. Cópia do Contrato Social da empresa; 

c. Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 

Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

14.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE 

e a Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das 
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obrigações legais e contratuais; 

14.4.  A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a 

subcontratação a ser realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição 

de subcontratada, e, se autorizadas, comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes 

ou outro instrumento equivalente; 

14.5.  A CONTRATADA tomará as providências cabível e responsabilizar-se-á pelo pleno 

atendimento, por parte da (s) empresa (s) subcontratada (s), às determinações do Projeto Básico, do 

Contrato e documentos relacionados; 

14.6.  A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no 

presente Projeto Básico, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, 

devendo substituir de comum acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, 

dificulte ou prejudique a prestação dos serviços; 

14.7. Em atenção ao disposto no Art. 122,  §3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, é vedada a 

subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADITIVOS E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

15.1 DOS ADITIVOS: 
15.1.1 O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei nº 14.133/2021 e 
poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1. Unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
2. Por acordo entre as partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
15.1.2 Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
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necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  
15.1.3 Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 15.1.1 quando a execução for 
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  
15.1.4 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 o contratado será obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento). 
15.1.5 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1.1 não poderão transfigurar o 
objeto da contratação.  
15.1.6 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária.  
15.1.7 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados.  
15.1.8 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial.  
15.1.9 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
15.1.9.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/2021.  
15.1.10 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês.  
15.1.11 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados.  
15.1.12 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato;  

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
IV. Empenho de dotações orçamentárias. 

 
15.2 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
15.2.1 A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 
proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar 
reequilíbrio econômico-financeiro.  
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15.2.2 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro.  
15.2.3 A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  
15.2.4 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
justificado pela CONTRATADA antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os 
preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do 
compromisso sem aplicação de penalidades.  
15.2.5 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela CONTRATADA 
após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá recusar e/ou 
interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  
15.2.6 O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato, deverá ser encaminhado ao 
gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruído com todos os documentos 
que comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
15.2.7 A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos 
e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do certame.  
15.2.8 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  
15.2.9 Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá 
ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo 
aditivo ao contrato e/ou apostilamento, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 
ocorrências futuras. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE  
16.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

16.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

R = (I − IO). P 

IO 

Onde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

16.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da 
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Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal; 

16.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

16.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 

reajuste; 

16.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma 

do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente contrato. 
16.2 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie e pela Lei nº 
14.133/2021.  
16.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 
endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.  
16.3.1 O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem 
qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de 
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução das obras ora CONTRATADA.  
16.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATANTE.  
16.5 O Município reserva a si direito de introduzir modificações no projeto, mesmo durante a execução 
dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porém, o Município se empenhará 
no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA.  
16.6 Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão 
deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe são anexos.  
16.7 Compete ao Município dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos 
integrantes deste Instrumento.  
16.8 As partes considerarão completamente cumprido o contrato no momento em que todas as 
obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 
Município.  
16.9 O Município poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 
fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do cronograma físico-financeiro 
dos serviços.  
16.10 Em observância ao disposto no § 1º do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA fica ciente de que ocorrerá a publicação dos dados pessoais como nome completo e CPF 
do sócio e/ou representante legal, bem como da pessoa jurídica, nos instrumentos contratuais e jurídicos 
celebrados, que serão publicados no Portal da Transparência com acesso livre, para fins de cumprimento 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de PORTO FRANCO/MA, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 
instrumento. 
E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

  P á g i n a  44 | 49 
 

 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, ... de .... de 2025. 
 
CONTRATANTE       CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________ 
Nome:_______________________   Nome:_______________________ 
CPF/MF: _____________________   CPF/MF: _____________________ 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA (READEQUADA) 
 
À Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA  
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica n° 
012/2025, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 
 

ITEM DESCRIÇÂO VALOR TOTAL  
(BDI incluso) 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA 

TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU SEM 

ALTERAÇÃO DE LAYOUT E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA 

FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS 

DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO PARAÍSO. 

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$................................ (extenso) 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ: 
 REPRESENTANTE LEGAL E CARGO QUE ASSINARÁ O FUTURO CONTRATO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
 ENDEREÇO: 
 TELEFONE: 
 E-MAIL: 
 BANCO, AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da licitação. 
Condições de Pagamento: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 
Prazo de Execução: De acordo com o cronograma físico-financeiro. 
2.1.- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
2.2 - Declaro para fins de participação na Concorrência Eletrônica n° 012/2025, realizada através do 
Portal www.licitanet.com.br, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

http://www.licitanet.com.br/
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encargos sociais, embalagens, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto da presente Licitação. 
2.3 - Declaro de que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Declaro também, que a licitante proponente se compromete a conceder as garantias legais, a 
cumprir as quantidades e prazo de entrega constantes do edital. 
 
3. ANEXOS DE PROPOSTA: 
3.1. Em anexo, apresentamos a planilha orçamentária devidamente preenchida e assinada, 
contendo os valores de acordo com as exigências do edital, referência de BDI adotado, 
correspondentes à proposta em epígrafe, bem como o cronograma físico-financeiro, composição 
de custos unitários, composição de encargos sociais. 

   
 

LOCAL E DATA 
assinatura e carimbo do proponente 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 

16.7. DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2025-CPL 

da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, que a licitante _____________ 

__________________________________________________ representada tecnicamente e legalmente pelo ( ) 

arquiteto / ( ) engenheiro (nome completo) ___________________ 

_______________________________________________________________ com Registro no CREA (_) / CAU(_)-____ 

nº ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, instalada no endereço 

_____________________________ _________________________ na cidade de_____________________ - _____, 

compareceu nesta data a sede da Prefeitura Municipal, tomou conhecimento, em visita técnica, das condições 

ambientais e técnicas que condicionam CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA CIVIL SOB DEMANDA, PARA REFORMA TOTAL/PARCIAL/REVITALIZAÇÃO/ADEQUAÇÃO E 

ADAPTAÇÕES COM OU SEM ALTERAÇÃO DE LAYOUT E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS 

PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 

ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE DENOMINADA SINAPI, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

Durante a vistoria supracitada, a empresa inspecionou os locais a serem contemplados no projeto, 
esclarecendo todas as demais dúvidas pertinentes ao objeto desta pesquisa de mercado. 
 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
___________________________________________________ 
(assinatura e carimbo – Servidor responsável pela vistoria) 
 
 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
 

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as informações 
obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ___ de ________________ de 2025. 
 
 
___________________________________________________ 
(carimbo e assinatura do representante técnico e legal da declarante) 
 
Nota: A empresa deverá anexar a esta declaração documento comprobatório da competência da 
assinatura de seu representante como representante técnico e legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(A ser apresentado na habilitação) 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ sob o n° ........................................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ............................................, portador (a) da Carteira de 

identidade n° ..................... e do CPF n° ....................................., DECLARA que:  

 Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as demais exigências 
de habilitação constantes do edital próprio. 
 

 Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a norma 
contida no Art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente à 
Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

 Não se enquadra em nenhuma das vedações previstas nos artigos 9º, §1º, e 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Fica obrigada a comunicar a 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no Art. 48 da LGPD. 

Local/Data 

_______________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável (representante legal) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO INCISO I E II, DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, OU DE COOPERATIVA 
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 012/2025-CPL. 
 

DECLARAÇÃO 
 
..................................................(razão social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o 
nº............................................... , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
.......................................................... , portador(a) entidade nº ...................... e do CPF 
nº............................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Inciso §1º do artigo 18-A da Lei Complementar 
nº. 123, de 14/12/2006. 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se ainda, que não celebrou contratos com a Administração Pública, no ano-
calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Local. 
Data Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
Local e data 
 
Assinatura___________________ 
Nome Completo: 
Cargo: 
CPF: 
Doc. Identidade: 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá será apresentado o instrumento de 

procuração para tais poderes. 
 Carimbo da Empresa 
 Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006.  


